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APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO
FEITO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR.  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA.
INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA DO  ART. 93,  IX,
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO  OBJURGADA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. 

-  Não  há  que  se  falar  em  decisão  carente  de
fundamentação  quando  respeitada  a  exigência  de
motivação  das  decisões  judiciais,  nos  moldes
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previstos no art. 93, IX, da Lex Mater.

- Enfrentando  a  recorrente  situação  jurídica
inocorrente na decisão recorrida, padece o recurso de
regularidade  formal,  um  dos  pressupostos
extrínsecos  de  admissibilidade  recursal,  por
inobservância ao princípio da dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, II,
do Código de Processo Civil, na época vigente.

- Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator
para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida, como ocorrente na espécie.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 171/181, interposta por
Robson Teixeira do Monte contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara
da Comarca da Capital, fls. 167/169, que, nos autos da Ação Monitória ajuizada em
desfavor do Sistema Rádio Tambaú de Comunicação Ltda e outros, julgou extinto o
feito sem julgamento do mérito, consignando os seguintes termos:

À luz do exposto, com esteio noque dos autos consta
e  respaldado  em princípois  de  direito  aplicáveis  à
espécie,  DECLARO  EXTINTO  o  feito  monitório,
sem resolução  do  mérito,  conforme art  267,  VI  do
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CPC, face à carência de ação pela falta de interesse
processual,  para,  em  consequência,  ACOLHER os
embargos opostos pelos promovidos, para condenar
o  autor/embargado  ao  pagamento  das  custas  e
honorários  advocatícios  de  cada  qual  dos
embargantes, estes fixaos em 10% sobre o valor do
atribuído à causa.

Em suas razões, o promovido postula a reforma da
decisão recorrida, aduzindo, em preliminar, a falta de fundamentação da sentença.
No  mérito,  repisa  os  argumentos  da  inicial  e,  aduzindo,  que  a  transferência  do
veículo para seu nome não se deu em descumprimento ao anteriormente acordado
pelas partes. Discorre sobre o preenchimento dos requisitos constantes no art. 1.102,
do Código de Proceso Civil e pede a reforma da decisão atacada. 

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  autora,  fls.
311/314, refutando as razões do apelo, por entender que os cheques emitidos são
provas suficientes do direito de crédito, bem como os manuscritos assinados pelo
apelante.  Rebate,  ainda,  dizendo  que  as  testemunhas  arroladas  confirmaram  a
negociação  e  a  entrega  da  mercadoria,  fato  este  não  desconstituído  pela  prova
testemunhal do recorrente. Pugna, por fim, pela manutenção do decisum.

Sem contrarrazões, fl. 184/V.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, § 1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente, impende consignar que a apelação cível
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foi interposta em 27 de agosto de 2015, fl. 171, razão pela qual o presente recurso será
apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em
vigor à época do sobredito ato processual.

Ainda com base no Enunciado Administrativo nº 02,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Em reforço, é válido trazer a lume decisão proferida
por esta Corte de Justiça,  da lavra da  Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti,  registrada como Apelação Cível nº 0008420-79.2014.815.0011 –
Campina Grande, a qual preleciona:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
E  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI
5.869/73.
Os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação)
que tiveram seus efeitos consumados ainda sob a
égide do regramento anterior devem ser apreciados
de  acordo  com  os  ditames  elencados  no  CPC  de
1973,  mesmo  que  esta  decisão  seja  proferida  na
vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as
disposições  de  direito  intertemporal  estabelecidas
em  seu  art.  14  e  1.046,  bem  como  os  axiomas
constantes no art. 1º da nova lei processual, art. 6º
da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal (…) - grifei.

Pois  bem.  Na  hipótese,  diante  da  oposição  de
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embargos  pelo  devedor,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  extinguiu  o  feito  sem
resolução  do  mérito,  por  inadequação  da  via  eleita.  Nesse  sentido,  faz-se  mister
transcrever excerto da decisão ora impugnada, fl. 168:

Depreende-se do caso em disceptação que o recibo
de  venda  anexado  ao  processo  (fls.  09),
indubitavelmente,  não  se  presta  à  aceitação  e
processamento  da  ação  monitória  nos  termos  do
artigo 1.102 do Codex adjetivo civil. 
Além do  mais,  o  manejo  escolhido  não  se  mostra
adequado, devendo o autor exercitar seu direito pela
via processual própria, já que, limitou-se à pretensão
da  entrega  de  documentação  de  transferência  de
veículo, este adquirido através de compra e venda. 

Dessa decisão sobreveio recurso apelatório, tendo o
insurgente aduzido, em preliminar, a ausência de fundamentação da decisão atacada.
Entendo, contudo que não lhe assiste razão neste aspecto. 

Isso porque, a decisão em tela extinguiu o feito sem
resolução do mérito. O Magistrado singular, contudo, o fez por inadequação da via
eleita, fundamentando seu entendimento na  limitação da “pretensão da entrega de
documentação  de  transferência  de  veículo,  este  adquirido  através  de  compra  e
venda”. Restou respeitada, portanto, a exigência de motivação das decisões judiciais,
nos moldes previstos no art. 93, IX, da Lex Mater.

Assim, rejeito a preliminar de nulidade da sentença
por ausência de fundamentação.

No  mérito,  o  presente  apelo  não  merece  ser
conhecido em face da ofensa ao princípio da dialeticidade.

Como se sabe, dentre os vários princípios a regular a
sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se como um
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dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a parte insatisfeita com o
provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um raciocínio lógico e
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  de  modo  a  possibilitar  à
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

No mesmo sentido, orienta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada
pelo insurgente no caso telado, já que esse não impugnou, de forma específica, os
fundamentos declinados pelo magistrada a quo, limitando-se, tão somente, a afirmar,
de forma genérica e sem fundamentação, a necessidade de reforma da decisão de
primeiro grau.

Com efeito, no caso dos autos, o magistrado singular
extinguiu  o  feito  sem  julgamento  do  mérito  por  inadequação  da  via  eleita,  por
entender  que  o  recibo  de  compra  e  venda,  fl.  09,  não  se  prestava  à  aceitação  e
processamento da ação monitória. 

Contudo, em momento algum das razões recursais,
o  recorrente  demonstra  o  contrário,  cuidando  tão  somente  de  repisar  a  inicial,
discorrendo sobre a falta de entrega, pelo réu/recorrido, da documentação necessária
para proceder a transferência do bem para seu nome. 
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Ao deixar de expor as razões  de fato e de direito
necessárias à demonstração do desacerto da argumentação abordada no decisório
atacado, isto é, ao não impugnar especificamente os fundamentos da sentença, não
atendeu a parte recorrente aos requisitos da regularidade formal preconizados no
art.  514,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  normativo  em  vigor  ao  tempo  da
interposição do reclamo em apreço.

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER C/C  COBRANÇA E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  NÃO
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  OBJURGADA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO.
-  A teor  do  disposto  no  art.  514,  incisos  I e  II  do
Código  de  Processo  Civil,  a  parte  apelante  deve
verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas
totalmente dissociadas da decisão recorrida, não se
conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade.  (TJPB;  APL  nº  0000186-
29.2015.815.0511,  3ª  Câmara  Cível,  Desembargador
José Aurélio da Cruz, julgamento em 19/11/2015). 

Sobre o tema, posicionou-se o  Superior Tribunal de
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Justiça, destacado na parte que interessa:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO
CONTEÚDO  DA  DECISÃO  ATACADA.
INEFICÁCIA COMO MEIO DE MODIFICAÇÃO DO
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  ENUNCIADO
SUMULARES  284/STF  E  182/STJ.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 1.  À parte incumbe manifestar a sua
irresignação com dialética suficiente para evidenciar
eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob
pena de, não o fazendo, ter o seu recurso fadado ao
insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e
do  enunciado  sumular  284/STF. 2.  "É  inviável  o
agravo  do  art.  545  do  CPC que  deixa  de  atacar
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
agravada" (Súmula nº 182/STJ). 3. Agravo regimental
não  conhecido.  (STJ  -  AgRg-Ag  1.420.434,  Proc.
2011/0114295-3,  DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  Julg.  05/03/2013,  DJE
11/03/2013) - destaquei.

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade
de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo,
inclusive,  ser  analisado pelo órgão julgador,  independentemente do requerimento
das partes.

Outrossim, é dispensável levar a matéria ao plenário,
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consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Ante  todo  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO
PRESENTE APELO.

P. I.

João Pessoa, 17 de maio de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                           Desembargador
                                  Relator
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